
Resumo de Aviso do Plano Anual de Avisos

Aviso a publicar em:   -

Natureza do aviso: Concurso

Âmbito de atuação: Operação

Designação do aviso

SACCCT - Investigação científica e tecnológica- Projetos de IC&DT

Finalidades e objetivos

O Sistema de Apoio à Criação de Conhecimento Científico e Tecnológico tem como objetivo o desenvolvimento e reforço das

capacidades de investigação científica e tecnológica reconhecida internacionalmente alinhada às prioridades da RIS3, estimulando

uma economia de elevado valor acrescentado, bem como a excelência, a cooperação e a internacionalização através de:

a. Capacitação e expansão das competências das entidades do Sistema Científico e Tecnológico Nacional (SCTN) para o

desenvolvimento de processos de investigação, com a finalidade de produção e alargamento do conhecimento nas áreas científicas

e tecnológicas que contribuam para processos de inovação com finalidade de mercado, promovendo a sua internacionalização;

b. Aumento da criação de conhecimento para resposta a desafios empresariais e societais;

c. Aumento da valorização económica do conhecimento.

O ALGARVE 2030 destaca a aposta na diversificação do perfil produtivo da região pela criação de produtos e serviços inovadores,

bem como a criação de produtos turísticos diferenciadores na saúde, longevidade, natureza e náutica.

Neste contexto, no presente concurso é dado um claro enfoque a operações que promovam a criação e consolidação de

conhecimento em áreas que contribuam para a diversificação do perfil produtivo da região.

Programação

Programa Programa Regional do Algarve 2021-2027

Prioridade do Programa 1A - Inovação e Competitividade

Objetivos específicos RSO1.1 - Promover a investigação e a inovação

Tipologia de ação RSO1.1-01 - Criação de conhecimento científico e tecnológico

Tipologia de intervenção RSO1.1-01-01 - Investigação científica e tecnológica

Tipologia de operação 1001 - Investigação científica e desenvolvimento tecnológico (IC&DT)
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Dotação Indicativa

ALGARVE FEDER 2 000 000,00 € 70,00% 0,00 € 2 000 000,00 €

Total 2 000 000,00 € - 0,00 € 2 000 000,00 €

Programa Fundo Dotação Fundo
Taxa Máxima 

Cofinanciamento

Financiamento 

Nacional
Dotação Nacional Total
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Enquadramento em instrumentos territoriais

Instrumento Territorial:  

Enquadramento:  

Região

Algarve.

Período de candidaturas

2º Quadrimestre 2025 a 3º Quadrimestre 2025

Observações

maio a dezembro de 2025

Modalidade de apresentação

Individual; Copromoção.

Legislação nacional

Este Aviso tem política pública regulada ou contribui para Agenda ou Estratégia Nacional?

EREI – Estratégia Regional de Especialização Inteligente – RIS3 Algarve 2021-2027

Este Aviso tem Regulamentação Específica?

Regulamento Especifico da Área Temática Inovação e Transição Digital (Portaria n.º 103-A/2023, de 12 de abril, na sua atual

redação)

Ações elegíveis

As operações devem visar a criação e consolidação de conhecimento e competências, nomeadamente:

- Resolução de problemas científicos e tecnológicos complexos;

- Consolidação de linhas de investigação envolvendo abordagens sinérgicas, complementares

e coerentes;

- Resposta a desafios societais específicos, incluindo os territorialmente contextualizados;

- Atividades de investigação de suporte a cadeias de valor específicas

Acresce que apenas são suscetíveis de apoio as operações de Investigação científica e desenvolvimento tecnológico (IC&DT)», que

visem a criação e consolidação de conhecimento e competências, em pelo menos uma das seguintes ações:

- Diversificação do perfil produtivo da região pela criação de produtos e serviços inovadores,

- Criação de produtos turísticos diferenciadores na saúde, longevidade, natureza e náutica.
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Tipificação Entidade beneficiária

Pública; Privada.

Entidades beneficiárias (incluindo destinatários, quando relevante)

São beneficiárias as ENESII, nomeadamente:

- Instituições do ensino superior, seus institutos e unidades de I&D;

- Laboratórios do Estado, Laboratórios Associados ou internacionais com a sede em Portugal;

- Instituições privadas sem fins lucrativos que tenham como objeto principal atividades de I&D, incluindo Laboratórios

Colaborativos (CoLab) e Centros de Tecnologia e Inovação (CTI);

- Outras instituições públicas e privadas, sem fins lucrativos, que desenvolvam ou participem em atividades de investigação

científica.

No caso das candidaturas apresentadas em copromoção, são ainda beneficiárias PME e as pequenas empresas de média

capitalização (Small Mid Cap).

Outras observações

-
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